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EDITAL - SEI Nº 03/2021

Processo nº 23531.000753/2021-55
Chamamento Público 

 
Termo de Referência e anexos: disponíveis em https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hugv-ufam/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/chamamentos-publicos
Envio das propostas para: compras.hugv@ebserh.gov.br
Data limite para apresentação das propostas: 22/02/2021
 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH – FILIAL HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,
com sede na Rua Tomás de Vila Nova, nº 04, Praça 14 de Janeiro, Manaus-AM, CEP
69.020-170, CNPJ 15.126.437/0011-15, UG-155018, torna público para
conhecimento dos interessado a realização de chamamento público para obtenção
de propostas para Aquisição de Equipamentos para o enfrentamento da emergência
do coronavírus COVID-19 (Ventilador não invasivo, tipo BIPAP/CPAP), em caráter
emergencial, decorrente da necessidade de enfrentamento da emergência do
coronavírus COVID-19. 
As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas por
Dispensa de Licitação, fundadas art. 78, XV do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH, a partir das seleção das propostas de menor valor
apresentadas, e também obedecerá ao disposto: no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh - RLCE; na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; no Decreto
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; na Instrução Normativa SG/MPDG nº 3, de 26
de abril de 2018; na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017; na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de Janeiro de 2010; e as exigências
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos seus anexos.

1. OBJETO

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de propostas comerciais para
Aquisição de Equipamentos para o enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19 (Ventilador
não invasivo, tipo BIPAP/CPAP), para atender as necessidades do Hospital Universitário Getúlio Vargas
(HUGV), visando ao enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19, conforme especificações
constantes do Termo de Referência.

EM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01  

Ventilador não invasivo, tipo : bipap / cpap,
aplicação: adulto e pediátrico, modos ventilação:
sensível a pressão e , ou fluxo, faixa de pressão:
cerca de 4 a 30 cm h20, componente 1: rampa,

componente 2: compensação de vazamento,
Unidade 30

Edital - SEI 03 (11903687)         SEI 23531.000753/2021-55 / pg. 1

https://www.ebserh.gov.br/chamamentos-publicos


componente 4: alarme, dados processados:
cartão dados e leitor

2. ELABORAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Os interessados deverão elaborar suas propostas contendo o valor unitário e total para os
itens propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes da
execução do objeto.

2.1.1. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a execução ser realizada sem ônus adicional.

2.2. Os interessados poderão apresentar propostas com quantitativo de insumos inferior ao
demandado pelo HUGV, respeitando-se o mínimo de 10% (dez por cento) do volume previsto.

2.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

2.4. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação.

2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global por item em algarismos e por extenso.

2.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

2.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

2.6.1. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

2.6.2. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado, com as folhas numeradas
sequencialmente, assinada pelo representante da empresa, e deverá contem as seguintes informações:

2.6.2.1. Razão Social e CNPJ;

2.6.2.2. Quando se tratar de empresa estrangeira, deverá ser indicado a Razão da representante
nacional e Razão Social da empresa estrangeira;

2.6.2.3. Especificação do produto constando: fabricante/Laboratório, número do registro junto a
ANVISA,  unidade de fornecimento e fator de embalagem;

2.6.2.4. Quantitativo;

2.6.2.5. Prazo de validade do produto informado no registro junto a ANVISA;

2.6.2.6. Preço unitário, conforme unidade de fornecimento, com até duas casas decimais após a
vírgula;

2.6.2.7. Preço Total, com até duas casas decimais após a vírgula;

2.6.2.8. Dados bancários para pagamento; e

2.6.2.9. Pagamento postecipado.

2.7. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data de sua apresentação.

2.8. Os interessados em participar do chamamento público deverão encaminhar propostas
comerciais por meio do correio eletrônico compras.hugv@ebserh.gov.br, até o final do prazo
previsto do preâmbulo do presente Edital.

3. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Edital - SEI 03 (11903687)         SEI 23531.000753/2021-55 / pg. 2



3.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, estas serão ordenadas na ordem crescente
dos preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO, desde que em conformidade
com o contido no Termo de Referência.

3.2. Caso as propostas de menor valor possuam quantitativo inferior ao total previsto,
respeitada a ordem de classificação, os próximos fornecedores também serão contratados para
fornecimento dos insumos, até o limite do volume total dos itens.

3.3. O Agente de Licitação deverá encaminhar contraproposta diretamente ao fornecedor que
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

3.3.1. Em caso de empate, o Agente de Licitação deverá encaminhar contraproposta aos
empatados, para uma disputa final em busca da melhor proposta, informando a situação de empate
ocorrida; persistindo o empate, será realizado sorteio.

4. HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste processo de aquisição interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com os objetos desta compra, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.

4.2. Não poderão participar deste chamamento:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do RLCE; e

4.2.6. que estejam sob falência, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação.

4.3. A empresa interessada deverá providenciar o envio da documentação de habilitação no
prazo máximo de 4 (quatro) horas, caso seja convocada pelo Agente de Licitação.

4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa detentora
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado à existência de sanção que impeça a
participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.4.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

4.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

4.5. Não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo os protocolos de pedido de
revalidação dos documentos constantes da documentação técnica;

4.6. As documentações deverão estar legíveis e identificadas, com as informações realçadas,
sombreadas (principalmente as publicadas no diário oficial) e separadas respeitando, necessariamente, a
ordem da relação abaixo;

4.7. Não será necessária a apresentação da documentação por meio físico.

4.8. Em atenção à Política de Transação com Partes Relacionadas da Ebserh, juntamente com
os demais documentos de habilitação, deverá ser apresentada Declaração de partes relacionadas,
documento com caráter meramente informativo, conforme modelo que será encaminhado pelo Agente de
Licitação, em caso de convocação.

4.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

4.10. Na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020, "na hipótese de haver restrição de
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4.10. Na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020, "na hipótese de haver restrição de
fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante
justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista
ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição".

4.11. Demais condições conforme Termo de Referência (11810756).

5. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

5.1. A entrega dos materiais respeitará o disposto no Termo de Referência.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Dúvidas a respeito desta contratação poderão ser formuladas pelo correio eletrônico
institucional ou telefone: compras.hugv@ebserh.gov.br ou 92 3305-4727

7. APÊNDICES E ANEXOS

7.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

7.1.1. Apêndice I – Termo de Referência (SEI nº 11810756)

 
(assinado eletronicamente)

MICHEL PINHEIRO GOMES
Chefe do Setor de Administração

 
Visto, de acordo:

(assinado eletronicamente)
LUIZ ANDRÉ MOURÃO

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira

Documento assinado eletronicamente por Michel Pinheiro Gomes, Chefe de
Setor, em 17/02/2021, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Andre Mourao, Chefe de
Divisão, em 17/02/2021, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 11903687 e o código CRC 16D6C0FC.

 
Referência: Processo nº 23531.000753/2021-55 SEI nº 11903687
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

Rua Tomas de Vila Nova, nº 04 - Bairro Praça 14 de Janeiro
Manaus-AM, CEP 69020-170

- http://www.hugv.ufam.edu.br/
Termo de Referência - SEI

Processo nº 23531.000753/2021-55

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01  

Ventilador não invasivo, tipo : bipap / cpap, aplicação:
adulto e pediátrico, modos ventilação: sensível a
pressão e , ou fluxo, faixa de pressão: cerca de 4 a 30
cm h20, componente 1: rampa, componente 2:
compensação de vazamento, componente 4: alarme,
dados processados: cartão dados e leitor

Unidade 30

1.1. Aquisição de Equipamentos para o enfrentamento da emergência do coronavírus
COVID-19, em caráter emergencial, nos termos do o art. 78, XV do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH:

Art. 78 É dispensável a realização de licitação nas seguintes situações:
XV - Em situações de emergência, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos, observado o disposto no § 2º deste artigo;

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Estes equipamentos serão utilizados na reabilitação pulmonar, auxiliando e
desenvolvendo a melhora e manutenção da função respiratória.

2.2. A aquisição destes materiais para a fisioterapia respiratória foi aprovado pelo
Comitê Gestor de Crise, e faz-se necessário devido ao Hospital Universitário Getúlio Vargas
dispor de poucos equipamentos.

3. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021.

4. ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1. Será firmado contrato com o HUGV, com vigência de até 180 (cento e oitenta)
dias.
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4.2. As Notas de Empenho serão encaminhadas aos fornecedores, juntamente com
uma Ordem de Fornecimento.

4.3. Será emitida apenas uma Ordem de Fornecimento por fornecedor, contendo o
quantitativo programado para a unidade hospitalar, ressalvado o acordo entre as partes para
eventual fracionamento da entrega.

4.4. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, o fornecedor deve enviar a
previsão de entrega dos insumos em até 5 (cinco) dias úteis para a equipe de fiscalização, por
e-mail, contendo:

a) Número do Documento Fiscal;
b) Data de emissão do Documento Fiscal;
c) Data prevista para entrega.

4.5. O prazo máximo de entrega dos insumos será de até 10 (dez) dias, contado após
recebimento da Ordem de Fornecimento.

4.6. A entrega do(s) insumo(s) deverá ser efetuada nas áreas de
almoxarifado  unidade hospitalar, conforme endereço Rua Belo Horizonte, nº 1035,
Aleixo, CEP 69057-060 – Manaus/AM, no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos dias
úteis, salvo solicitação autorizada pela equipe de fiscalização do contrato.

4.7. A data prevista para entrega, estimada inicialmente, deve ser confirmada pela
Contratada, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, sendo que qualquer alteração
na data de entrega prevista deve ser comunicada previamente à unidade pela Contratada,
respeitado o prazo máximo de entrega previsto neste Termo de Referência.

4.8. Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá
conter, além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número do Contrato, da Ordem de
Fornecimento e da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca,
nome do fabricante, número do lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada
lote.

4.9. Não serão recebidos insumos que apresentarem prazo de vida útil/validade
inferior a 50% (cinquenta por cento) do prazo total de validade.

4.9.1. Diante do cenário de emergência, em caso excepcional de indisponibilidade do
produto nas condições de validade acima especificadas, o pleito de entrega de itens com
validade inferior deve ser devidamente justificado e submetido à apreciação da Equipe de
Fiscalização do Contrato, devendo o fornecedor indicar expressamente o período de validade do
produto. 

4.9.2. Durante o chamamento público, a Contratada deverá enviar sua proposta
contendo as seguintes informações:

a) Fator embalagem dos insumos contratados, especificando a quantidade
de unidades por embalagem;
b) Marca, fabricante e rótulo, quando aplicável;
c) Prazo de validade;
d) Certificado de Registro válido do produto ofertado, emitido pela Anvisa,
ou publicação do registro no Diário Oficial da União; será permitida a
apresentação do protocolo de pedido de revalidação do registro junto à
Anvisa, desde que tenha sido requerido nos termos do § 6º do artigo 12 da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, em nome da licitante.

4.10. Não serão recebidos insumos que apresentarem, nas embalagens, sinais de
violação e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo.

4.11. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos
insumos entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade,
temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos.

4.12. O armazenamento e o transporte dos insumos deverão atender às
especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela Anvisa.

4.13. Deverá constar na embalagem do produto: nome e CNPJ do fabricante ou
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4.13. Deverá constar na embalagem do produto: nome e CNPJ do fabricante ou
distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no Ministério da Saúde.

4.14. A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica
ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer
momento, amostras para análise.

4.14.1. Caso o insumo ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada
deverá arcar com os custos da análise em laboratórios da REBLAS (Rede Brasileira de
Laboratórios Analíticos em Saúde).

4.14.2. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do
produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante; sendo que todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização, nos termos legais.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Habilitação - Qualificação Técnica

5.1. Certificado de registro do produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, ou cópia da publicação do registro no Diário Oficial da União.

5.2. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e
legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do
último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo
12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

5.3. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação
implicará na desclassificação do item cotado.

5.4. Ficará a cargo da licitante provar que o produto objeto da contratação não está
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

5.5. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa
de Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem
crescente, a fim de facilitar a análise.

5.6. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em razão do caráter de
pronta entrega e pagamento da contratação em tela.

Garantia Contratual

5.7. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em razão do caráter de
pronta entrega e pagamento da contratação em tela.

Reajuste

5.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO

6.1. A gestão do contrato centralizado será realizada por representantes
devidamente designado por meio de Portaria, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh.

6.2. A gestão e a fiscalização da execução das Notas de Empenho decorrentes do
contrato centralizado será realizada por Empregados/Servidores Públicos do HUGV.

6.3. A equipe de fiscalização contratual e a empresa a ser contratada utilizarão os
seguintes mecanismos de comunicação: reuniões remotas (videochamada/videoconferência) de
trabalho, telefones, mensagens eletrônicas (e-mail) e/ou correspondências oficiais, adotando o
critério de razoabilidade para definir o meio utilizado e respeitando a formalização devida.

6.4. Os pagamentos serão realizados em conformidade com os materiais
efetivamente entregues.

6.5. As unidades contratantes realização os pagamentos até 30 (trinta) dia após o
recebimento da Nota Fiscal, por intermédio de crédito em conta corrente.
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6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras; nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e nas
demais certidões de regularidade para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas na contratação.

6.8.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Contratante.

6.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

6.8.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

6.8.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF e demais certidões de regularidade. 

6.9. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima da
Contratante.

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
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Índice de Medição de Resultados - IMR

6.14. Durante a verificação da conformidade na entrega dos insumos, deverá ser
aplicado o seguinte Índice de Medição de Resultados - IMR:

Indicador nº 1 - Entrega tempestiva dos insumos
Item Descrição

Finalidade Garantir a entrega dos insumos no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos insumos será de 10 (dez) dias, sendo contado
após recebimento da Ordem de Fornecimento.

Instrumento de
medição

Ordem de Fornecimento
Documento com o registro da entrega dos insumos na unidade
contratante

Forma de
acompanhamento Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada Ordem de Fornecimento

Mecanismo de
cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos insumos) - (data de
recebimento da Ordem de Fornecimento)

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do
recebimento dos materiais
** ex.: no caso de uma Ordem de Fornecimento enviada e recebida em
01/04/2020, com a entrega dos insumos realizada em 22/04/2020, o
cálculo será: (22/04/2020 - 01/04/2020 = 21 dias percorridos)
*** a quantidade de dias percorridos será comparada com o prazo de
entrega estabelecido para a localidade da unidade contratante, de forma
a identificar a eventual incidência de dias de atraso na entrega

Início da vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste
no pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos insumos: 100% do valor contratado

b) Atraso de até 2 dias: 99% do valor contratado

c) Atraso entre 2 e 5 dias: 97% do valor contratado

d) Atraso acima de 5 dias: 95% do valor contratado

Sanções
O atraso acima de 10 dias requer a abertura de processo de apuração de
irregularidade na execução contratual, ficando a empresa contratada
sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

Observações

Caso a Ordem de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo do
IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa
diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de
processo de apuração de irregularidade na execução contratual para
efetuar esse desconto

Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela
equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados no IMR, ou
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equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados no IMR, ou
seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de
glosa

A situação de emergência deverá ampliar os critérios de razoabilidade e
de proporcionalidade na avaliação sobre eventual penalização,
considerando que as causas de eventuais atrasos podem fugir da
governabilidade dos fornecedores

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto.

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos.

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, atendendo aos
dispositivos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e
às demais legislações pertinentes.

7.4. Atender à Portaria nº 802, 8 de outubro de 1998, da Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, que institui o Sistema de Controle e Fiscalização em toda a
cadeia dos produtos farmacêuticos.

7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.8. Cumprir todas as normas citadas neste Termo e outras que vierem a substituí-
las.

7.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente
necessárias à entrega dos materiais. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de equipe/empregado especialmente designado.

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

8.8. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dos contratos decorrentes da
licitação em tela, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega dos materiais, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.2. A verificação da adequação da entrega dos materiais deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

11.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais.

11.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos.

12. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO (RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO)

12.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, com base no termo constante no Anexo IV, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

12.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.3. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de
fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a
integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte
ou em desacordo com as especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a substituir, às
suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da constatação do vício do produto com a consequente notificação junto ao fornecedor.

12.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

12.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

12.4.2. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto,
será realizado pelo gestor do contrato, conforme termo constante no Anexo V.

12.4.3. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada
pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito,
as respectivas correções.
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12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa a Contratada que::

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal; e

13.1.6. Não mantiver a proposta.

13.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada
as seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh:

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para a Administração;

13.2.2. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir
da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;
b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
c) em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade,
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo
prazo de até dois anos;

13.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ebserh pelo prazo de até
dois anos (abrangendo todas as unidades hospitalares vinculadas à Ebserh);

13.2.5. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas
à Contratada juntamente com as de multa.

13.2.6. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem
efetuados.

13.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

13.2.8. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

13.2.9. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.2.10. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

13.4. A penalidade prevista no item 14.2.4, abrangendo todas as unidades hospitalares
vinculadas à Ebserh, será aplicada por intermédio de deliberação da Administração Central da
Ebserh, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela
unidade contratante.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

14.1. Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010,
faz-se necessário, sempre que possível, que:

a) os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;
b) sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;
d) os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

 

15. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento da
Contratação que o subscreve abaixo, no encerramento da fase de preparação do procedimento
de contratação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

15.2. Pede-se a concordância e aprovação, por parte da Gerência de Atenção à Saúde
e da Superintendência, sucessivamente.

Atenciosamente,

 

 

De acordo,

 
LUIZ CARLOS DE LIMA

Gerente

 

1. De acordo.
2. Diante da necessidade de enfrentamento da emergência, a aquisição de medicamentos
representa um suporte essencial para o tratamento terapêutico dos pacientes.
3. Sendo assim, aprovo o Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos, bem
como a metodologia utilizada na definição dos referenciais de preço desta contratação.
4. Encaminhe-se ao Setor de Administração para continuidade da instrução processual.

 

JÚLIO MÁRIO DE MELO E LIMA
Superintendente do HUGV/Ufam-Ebserh

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Andrade, Chefe de
Unidade, Substituto(a), em 10/02/2021, às 11:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Michel Pinheiro Gomes, Chefe de
Setor, em 10/02/2021, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Haelma dos Santos Rocha,
Assistente Administrativo, em 10/02/2021, às 16:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 11810756 e o código CRC 4565B53E.

Referência: Processo nº 23531.000753/2021-55 SEI nº 11810756

Termo de Referência - SEI UR/SADT/GAS/HUGV-Ufam 11810756         SEI 23531.000753/2021-55 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Edital - SEI 03 (11903687)
	Termo de Referência - SEI UR/SADT/GAS/HUGV-Ufam 11810756

